LEI Nº1995 DE 17 DE JUNHO DE 1997


AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DAR INCENTIVOS A AVICULTORES, SUINOCULTORES E OUTROS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a prestar serviços de máquina, aterro e terraplenagem para particulares que construírem no município de Salvador do Sul aviários, chiqueiros, estábulos e depósitos para esterco.

Parágrafo Único. Os serviços de que trata  o artigo 1º terão “até”  30 horas de isenção por cada construção, 5.000 telhas francesas, 30 sacos de cimento, 20 m² de brita, 20 m² de pedra, 20 m² de areia, 500m² de cortina e 500m² de tela,  desde que se enquadre nas seguintes condições:

1 - aviários para corte com área de no mínimo 50 x 12;

2 - aviários postura de no mínimo 5.000 aves

3 - chiqueiros com área de no mínimo para 100 suínos;

4 - estábulos para gado leiteiro de no mínimo para 10 vacas

5 - os depósitos para esterco deverão se enquadrar para as construções com as medidas acima mencionadas e com as Leis vigentes.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura - 3.1.2.0 - Material de Consumo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 DE JUNHO DE 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Adminsitração




   Prefeito Municipal

